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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Caxias do Sul

Portaria CCAX/IFRS nº 43, de 25 de maio de 2026

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAXIAS DO SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 134, de 23/02/2024,
publicada no DOU, de 28/02/2024, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 33, de 05 de março de 2025.

Art. 2º DESIGNAR, de acordo com a Resolução CONSUP nº 46, de 21 de agosto de 2018, os servidores abaixo
relacionados para compor a Comissão Permanente de Processo de Ingresso Discente do IFRS Campus Caxias do
Sul.
Representante da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional:
– Eduardo Thomazi – Coordenador;

Representante da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional:
– Jaqueline Janaina Sirena;

Representante da Coordenadoria de Extensão:
– Paulo Roberto Janissek;

Representante da Diretoria de Ensino:
– Vitor Schlickmann;

Representante da Coordenadoria de Assistência Estudantil:
– Paloma Suelen Fernandes de Franca;

Representantes dos Núcleos de Ações Afirmativas:
– Mariele da Silva de Souza  – NAPNE;
– Juliana dos Santos – NEABI;
– Maria de Fátima Fagherazzi Pizzoli  – NEPGS;

Representante da Coordenadoria Registros Acadêmicos:
– Kelly Reis da Silva;

Representante da Coordenadoria de Tecnologia da Informação:
– Simão Carlos Ilíbio;

Representante do Setor de Comunicação:
– Ângela Sugari Basso.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFERSON LUIZ FACHINETTO

Documento assinado eletronicamente , com certificado digital, por JEFERSON LUIZ FACHINETTO, Diretor(a), em
25/05/2026, às 15:05,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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